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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 

para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. 

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

SENTIDO PRÓPRIO E SENTIDO FIGURADO
É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-

tido figurado.
Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.
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PONTUAÇÃO. 

PONTUAÇÃO
Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 

adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-

quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

MATEMÁTICA: RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 
DIVISÃO, POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL; 

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS
A resolução de problemas na matemática é um processo que envolve a aplicação de conceitos matemáticos para solucionar questões 

ou situações que requerem raciocínio lógico e análise quantitativa. É um processo criativo que requer habilidades de pensamento crítico 
e estratégias específicas para chegar a uma solução.

Aqui estão algumas etapas comuns que podem ajudar a resolver problemas matemáticos:
– Compreensão do problema: Leia cuidadosamente o enunciado do problema e certifique-se de entendê-lo completamente. Identifi-

que os dados fornecidos, as incógnitas a serem encontradas e as restrições dadas.
– Planejamento: Desenvolva um plano ou estratégia para resolver o problema. Isso pode envolver a identificação de fórmulas ou 

conceitos matemáticos relevantes, a criação de diagramas ou representações visuais, a divisão do problema em etapas menores ou a 
consideração de casos específicos.

– Execução: Implemente o plano que você desenvolveu, realizando os cálculos e aplicando as estratégias escolhidas. Organize suas 
informações e seja cuidadoso com os cálculos para evitar erros.

– Verificação: Após chegar a uma solução, verifique se ela faz sentido e está de acordo com as restrições do problema. Faça uma revi-
são dos cálculos e verifique se a resposta obtida é razoável.

– Comunicação: Expresse sua solução de forma clara e coerente, utilizando termos matemáticos apropriados e explicando o raciocínio 
utilizado. Se necessário, apresente sua solução em um formato compreensível para outras pessoas.

Dentro deste prisma vamos elencar a técnica abaixo:

— Técnica para interpretar problemas de Matemática
A linguagem matemática para algebrizar problemas:

Linguagem da questão Linguagem Matemática
Preposição da, de, do Multiplicação

Preposição por divisão
Verbos Equivale, será, tem, e, etc. igualdade

Pronomes interrogativos qual, quanto x ?
Um número x

O dobro de um número 2x
O triplo de um número 3x

A metade de um número x/2
A terça parte de um número x/3
Dois números consecutivos x, x + 1
Três números consecutivos x, x + 1, x + 2

Um número Par 2x
Um número Ímpar 2x - 1

Dois números pares consecutivos 2x, 2x + 2
Dois números ímpares consecutivos 2x -1, 2x -1 + 2 (2x + 1)

O oposto de X ( na adição ) -x
O inverso de X ( na multiplicação) 1/x

Soma Aumentar, maior que, mais, ganhar, adicionar
Subtração menos, menor que, diferença, diminuir, perder, tirar

Divisão Razão
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Exemplos de aplicação da técnica para a resolução de proble-
mas:

1 – O dobro de um número somado ao triplo do mesmo núme-
ro é igual a 7. Qual é esse número?

Vamos verificar a tabela para algebrizar este problema:

Solução:
2x + 3x = 7
5x =7

x = 
x = 1,4

Resposta: x = 1,4

2 – Um relatório contém as seguintes informações sobre as tur-
mas A, B e C: 

– As três turmas possuem, juntas, 96 alunos; 
– A turma A e a turma B possuem a mesma quantidade de alu-

nos; 
– A turma C possui o dobro de alunos da turma A. 
Estas informações permitem concluir que a turma C possui a 

seguinte quantidade de alunos: 
A) 48 
B) 42 
C) 28 
D) 24

Solução:
A + B + C = 96
A = x
B = x
C = 2x
C = ?

Continuando...
A + B + C = 96
x + x + 2x = 96
4x = 96

x = 
x = 24

Continuando
C = 2x
C= 2 . 24
C=48

Resposta: Alternativa A

3 – Uma urna contém bolas azuis, vermelhas e brancas. Ao 
todo são 108 bolas. O número de bolas azuis é o dobro do de ver-
melhas, e o número de bolas brancas é o triplo do de azuis. Então, 
o número de bolas vermelhas é: 

(A)10 
(B) 12 
(C) 20 
(D) 24 
(E) 36

Solução:
A + V + B = 108
A = 2x
V = x
B = 3 . 2x = 6x
V = ?

Continuando...
A + V + B = 108
2x + x + 6x = 108
9x = 108

x = 
x = 12
V = x = 12

Resposta: Alternativa B

4 – Um fazendeiro dividirá seu terreno de modo a plantar soja, 
trigo e hortaliças. A parte correspondente à soja terá o dobro da 
área da parte em que será plantado trigo que, por sua vez, terá o 
dobro da área da parte correspondente às hortaliças. Sabe-se que 
a área total desse terreno é de 42 ha, assim a área em que se irá 
plantar trigo é de: 

(A) 6 ha
(B) 12 ha 
(C) 14 ha
(D) 18 ha
(E) 24 ha

Solução:
S + T + H = 4 2
S = 2 . 2x = 4x
T = 2x
H = x
T = ?

Continuando...
S + T + H = 42
4x + 2x + x = 42
7x = 42

x = 
x = 6

Continuando…
T = 2x
T = 2,6
T = 12

Resposta: Alternativa B

5 – Maria e Ana se encontram de três em três dias, Maria e 
Joana se encontram de cinco em cinco dias e Maria e Carla se en-
contram de dez em dez dias. Hoje as quatro amigas se encontraram. 
A próxima vez que todas irão se encontrar novamente será daqui a: 

(A) 15 dias 
(B) 18 dias 
(C) 28 dias 
(D) 30 dias 
(E) 50 dias 
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Conforme mencionado a resolução de problemas é a aplicação 
de vários conceitos de matemática. Aqui uma questão onde envolve 
o MMC.

Solução:
Calculando o MMC de 3 – 5 - 10 :
3 – 5 – 10 | 2
3 – 5 – 5   | 3
1 – 5 – 5   | 5  
1 – 1 – 1   | 30 dias.  

Resposta: Alternativa D

6 – Uma doceria vendeu 153 doces dos tipos casadinho e bri-
gadeiro. Se a razão entre brigadeiros e casadinhos foi de 217, deter-
mine o número de casadinhos vendidos.

(A) 139 
(B) 119 
(C) 94 
(D) 34 

Solução:
Razão é a mesma coisa que divisão
Total = 153

 = 
C = ?

Continuando...
Colocando o K (constante de proporcionalidade) para descobrir 

seu valor.

 = 
2K + 7K = 153
9K = 153

K = 
K = 17

Continuando...
C= 7K
C= 7 . 17 = 119

Resposta: Alternativa B
7 – Na venda de um automóvel, a comissão referente a essa 

venda foi dividida entre dois corretores, A e B, em partes direta-
mente proporcionais a 3 e 5, respectivamente. Se B recebeu R$ 
500,00 a mais que A, então o valor total recebido por A foi: 

(A) R$ 550,00. 
(B) R$ 650,00. 
(C) R$ 750,00. 
(D) R$ 850,00.

Solução:
Colocando a proporcionalidade
A= 3K
B = 5K
B – A = 500
A = ?

Continuando
B - A = 500
5K – 3K = 500
2K = 500

K = 
K = 250

Continuando...
A = 3K
A = 3 . 250
A = 750

Resposta: Alternativa C

8 – Uma pessoa possui o triplo da idade de uma outra. Daqui 
a 11 anos terá o dobro. Qual é a soma das idades atuais dessas 
pessoas? 

(A) 22 
(B) 33 
(C) 44 
(D) 55 
(E) 66

Solução:
Presente:
A = x
B = 3x
Futuro: ( + 11 anos)
B = 2A
3x + 11 = 2 (x + 11)

Continuando...
3x + 11 = 2 (x + 11)
3 x + 11 = 2x + 22
3x – 2x = 22 -11
x = 11

Continuando...
Soando as idades.
A + B = ?
A = x = 11
B = 3x = 3 . 11 = 33
A + B = 11+ 33 = 44

Resposta: Alternativa C
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, 
ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA 

DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS 
E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 

APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 
APLICATIVOS MS-OFFICE 2016. 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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 MS-WORD 2016: ESTRUTURA BÁSICA DOS 
DOCUMENTOS, EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS, 

CABEÇALHOS, PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, 
MARCADORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, TABELAS, 
IMPRESSÃO, CONTROLE DE QUEBRAS E NUMERAÇÃO 

DE PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, INSERÇÃO DE 
OBJETOS, CAMPOS PREDEFINIDOS, CAIXAS DE TEXTO. 

Essa versão de edição de textos vem com novas ferramentas e 
novos recursos para que o usuário crie, edite e compartilhe docu-
mentos de maneira fácil e prática1.

O Word 2016 está com um visual moderno, mas ao mesmo 
tempo simples e prático, possui muitas melhorias, modelos de do-
cumentos e estilos de formatações predefinidos para agilizar e dar 
um toque de requinte aos trabalhos desenvolvidos. Trouxe pou-
quíssimas novidades, seguiu as tendências atuais da computação, 
permitindo o compartilhamento de documentos e possuindo inte-
gração direta com vários outros serviços da web, como Facebook, 
Flickr, Youtube, Onedrive, Twitter, entre outros.

Novidades no Word 2016
– Diga-me o que você deseja fazer: facilita a localização e a 

realização das tarefas de forma intuitiva, essa nova versão possui 
a caixa Diga-me o que deseja fazer, onde é possível digitar um ter-
mo ou palavra correspondente a ferramenta ou configurações que 
procurar.

– Trabalhando em grupo, em tempo real: permite que vários 
usuários trabalhem no mesmo documento de forma simultânea.

1 http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf

Ao armazenar um documento on-line no OneDrive ou no Sha-
rePoint e compartilhá-lo com colegas que usam o Word 2016 ou 
Word On-line, vocês podem ver as alterações uns dos outros no 
documento durante a edição. Após salvar o documento on-line, cli-
que em Compartilhar para gerar um link ou enviar um convite por 
e-mail. Quando seus colegas abrem o documento e concordam em 
compartilhar automaticamente as alterações, você vê o trabalho 
em tempo real.

– Pesquisa inteligente: integra o Bing, serviço de buscas da 
Microsoft, ao Word 2016. Ao clicar com o botão do mouse sobre 
qualquer palavra do texto e no menu exibido, clique sobre a função 
Pesquisa Inteligente, um painel é exibido ao lado esquerdo da tela 
do programa e lista todas as entradas na internet relacionadas com 
a palavra digitada.

– Equações à tinta: se utilizar um dispositivo com tela sensível 
ao toque é possível desenhar equações matemáticas, utilizando o 
dedo ou uma caneta de toque, e o programa será capaz de reconhe-
cer e incluir a fórmula ou equação ao documento.

– Histórico de versões melhorado: vá até Arquivo > Histórico 
para conferir uma lista completa de alterações feitas a um docu-
mento e para acessar versões anteriores.

– Compartilhamento mais simples: clique em Compartilhar 
para compartilhar seu documento com outras pessoas no Share-
Point, no OneDrive ou no OneDrive for Business ou para enviar um 
PDF ou uma cópia como um anexo de e-mail diretamente do Word.
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ESTADO, GOVERNO E SOCIEDADE. CONCEITO E 
EVOLUÇÃO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispen-

sável por ser o elemento condutor política do Estado, o povo 
que irá representar o componente humano e o território que é o 
espaço físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de 

autodeterminação e, no âmbito externo, é o privilégio de rece-
ber tratamento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham 
propósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si 
constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Esta-
do onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indiví-
duos humanos, sendo materialmente composto pela terra firme, 
incluindo o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares in-
ternos), pelo mar territorial, pela plataforma continental e pelo 
espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto 
puramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mes-
mas leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de 
direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política 

do Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabe-
lecer as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Ale-
xandre Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável 
pela condução dos altos interesses estatais e pelo poder político, 
e cuja composição pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e minis-
tros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confun-

didos, já que o Estado é um povo situado em determinado ter-
ritório, composto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Po-
de-se dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se 
organiza sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste 
no complexo de regras de direito baseadas e fundadas na Cons-
tituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar 
de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam 
no exercício da função administrativa, independentemente do 
poder a que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou 
Legislativo ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública con-
funde-se com os sujeitos que integram a estrutura administra-
tiva do Estado, ou seja, com quem desempenha a função admi-
nistrativa. Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública 
representa o conjunto de órgãos, agentes e entidades que de-
sempenham a função administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se 
com a própria função (atividade) administrativa desempenhada 
pelo Estado. O conceito de Administração Pública está relacio-
nado com o objeto da Administração. Não se preocupa aqui com 
quem exerce a Administração, mas sim com o que faz a Admi-
nistração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da 
Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administra-
tiva como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, 
desenvolvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e admi-
nistrar a coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um 
múnus público, que configura uma obrigação ou dever para o 
administrador público que não será livre para atuar, já que deve 
obediência ao direito posto, para buscar o interesse coletivo.
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Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim 

são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, con-
forme se infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: 
“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, 
pratica atos de chefia do Estado, de Governo e atos de admi-
nistração, ou seja, administra e executa o ordenamento jurídico 
vigente. É uma administração direita, pois não precisa ser pro-
vocada. Excepcionalmente, no exercício de função atípica, tem o 
poder de legislar, por exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é 
de sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, 
legislar para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento ju-
rídico. Em função atípica, pode administrar internamente seus 
problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem 
o poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso 
concreto. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir 
os interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder 
diretivo do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se 
das seguintes fontes para o exercício das atividades administra-
tivas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos de-
cretos, que visam especificar as disposições de lei, assim como 
seus mandamentos legais. As leis que não forem executáveis, 
dependem de regulamentos, que não contrariem a lei originária. 
Já as leis auto-executáveis independem de regulamentos para 
produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na 
Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos ad-
ministrativos privativos dos Ministros de Estado. É a forma em 
que os superiores expedem normas de caráter geral, interno, 
prescrevendo o meio de atuação de seus subordinados com re-
lação a determinado serviço, assemelhando-se às circulares e às 
ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que ema-
nam do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de au-
to-organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão 
que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de 
acordo entre os sócios e os fundadores, regulamentando o fun-
cionamento de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, 
em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-

ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídi-
co, guias de interpretação, às quais a administração pública fica 
subordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstra-
ção, bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que sur-
gem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpre-
tação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta 
dos agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administra-
ção Pública somente terá validade se respaldado em lei. Repre-
senta um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do 
administrado em relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, ten-
do em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o 
que a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe 
uma relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode 
fazer o que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Públi-
ca deve permanecer numa posição de neutralidade em relação 
às pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser desti-
nada a todos os administrados, sem discriminação nem favori-
tismo, constituindo assim um desdobramento do princípio geral 
da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve 
obedecer não só à lei, mas também à moral. Como a moral re-
side no campo do subjetivismo, a Administração Pública possui 
mecanismos que determinam a moral administrativa, ou seja, 
prescreve condutas que são moralmente aceitas na esfera do 
Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar 
total transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como 
regra geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas 
exceções, como quando os atos e atividades estiverem relacio-
nados com a segurança nacional ou quando o conteúdo da in-
formação for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 
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Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrina-
dor. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interes-
se público, em detrimento de um interesse particular, prevalece 
o interesse público. São as prerrogativas conferidas à Adminis-
tração Pública, porque esta atua por conta dos interesses pú-
blicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será 
responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, 
injustificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garan-
te que a Administração deve interpretar a norma administrativa 
da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpreta-
ção.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como 
princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os 
ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo 
encontram aplicação especialmente no que concerne à prática 
de atos administrativos que impliquem restrição ou condicio-
namento a direitos dos administrados ou imposição de sanções 
administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços 
públicos por serem prestados no interesse da coletividade de-
vem ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer inter-
rupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição 
Federal, os princípios da Administração abrangem a Administra-
ção Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando to-
dos os órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas 
estatais ao cumprimento das premissas principiológicas.

ASPECTOS FUNDAMENTAIS NA FORMAÇÃO DO 
ESTADO BRASILEIRO

A formação do Estado Brasileiro
O Estado do Brasil nasceu em 1815, quando a colônia, que 

na realidade já vinha funcionando desde 1808 como sede do rei-
no português, foi equiparada juridicamente à metrópole, pas-
sando à categoria de Reino, unido aos de Portugal e Algarves. É 
interessante assinalar que a ideia de livrar o Brasil da condição 
de colônia, sem separá-lo de Portugal, partiu de u m francês, o 
Príncipe de Talleyrand, tendo sido sugerida por ele aos repre-
sentantes de Portugal no Congresso de Viena, realizado para 
estabelecer o novo equilíbrio mundial, após a derrota final de 
Napoleão1.

Transmitida a sugestão ao governo português, deu origem 
à carta de lei de 16 de dezembro de 1815, pela qual o Príncipe 
Regente D. João elevou “o Estado do Brasil à categoria e gra-
duação de reino”. Entretanto, para que se compreenda a for-
mação e a evolução do Estado brasileiro é indispensável ter em 
conta as experiências de colonização e governo, anteriormente 
efetuadas. É necessário, também, considerar que o ato de 1815 
foi apenas um momento, embora importantíssimo, de u m lon-
go processo, que deveria ainda superar várias etapas até que o 
Brasil se definisse completamente e se consolidasse como um 
verdadeiro Estado.

A rigor, pode-se dizer que desde o descobrimento, em 1500, 
até o ano de 1548 o Brasil foi tratado como simples reserva pa-
trimonial, da qual não se esperava tirar grande proveito. Por 
essa razão o governo português entregou a particulares a tare-
fa de promover a ocupação e a exploração do território, sendo 
oportuno lembrar que vários desses particulares nem sequer 
procuraram tomar posse das terras brasileiras que haviam re-
cebido em doação.

Só bem mais tarde, depois de conhecida a possibilidade de 
extrair riquezas do solo e do subsolo brasileiros é que voltaram 
a ser feitas novas doações. Mas, já então, Portugal tinha grandes 
esperanças num possível proveito e as doações foram feitas a 
donatários bastante interessados e que se dispunham a contri-
buir para a fazenda pública, passando esta, a exercer controle 
sobre as atividades econômicas desenvolvidas no Brasil. Isso, 
aliás, é que explica porque tendo havido fracasso quase total do 
sistema de capitanias hereditárias voltaram a ocorrer doações 
posteriormente.

O fato é que até as primeiras décadas do século XVII a es-
trutura jurídico-administrativa do Brasil sofreu inúmeras modi-
ficações, que podem ser interpretadas como demonstrações de 
interesse do governo português, mas que revelam, ao mesmo 
tempo, as dificuldades encontradas para tratar o Brasil como 
uma unidade. Em 1548 D. João III instituiu o Governo Geral do 
Brasil, o que, entretanto, esteve bem longe de significar a efeti-
va presença do Governador Geral e de seus auxiliares imediatos 
em todos os lugares do território brasileiro que exigissem a to-
mada de decisões importantes.

A grande extensão do território e as dificuldades de comu-
nicações não permitiam que isso acontecesse. À vista desse fato 
foi modificada a orientação, estabelecendo-se, no ano de 1572, 
duas sedes administrativas, um a na Bahia e outra no Rio de Ja-
neiro.

1  DALLARI, Dalmo de Abreu. Constituição e Evolução do Estado Brasi-
leiro.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo do Município de São Paulo, reu-

nidos em Assembleia Constituinte, respeitando os preceitos da 
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a presente Lei Orgânica, que constitui a Lei Fun-
damental do Município de São Paulo, com o objetivo de organizar 
o exercício do poder e fortalecer as instituições democráticas e os 
direitos da pessoa humana.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de São Paulo, parte integrante da República 
Federativa do Brasil e do Estado de São Paulo, exercendo a com-
petência e a autonomia política, legislativa, administrativa e finan-
ceira, asseguradas pela Constituição da República, organiza-se nos 
termos desta Lei.

Parágrafo único - São símbolos do Município a bandeira, o bra-
são e o hino. (Redação dada pela Emenda nº 6/1991)

Art. 2º A organização do Município observará os seguintes prin-
cípios e diretrizes:

I - a prática democrática;
II - a soberania e a participação popular;
III - a transparência e o controle popular na ação do governo;
IV - o respeito à autonomia e à independência de atuação das 

associações e movimentos sociais;
V - a programação e o planejamento sistemáticos;
VI - o exercício pleno da autonomia municipal;
VII - a articulação e cooperação com os demais entes federa-

dos;
VIII - a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem 

distinção de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, condi-
ção econômica, religião, ou qualquer outra discriminação, aos bens, 
serviços, e condições de vida indispensáveis a uma existência digna;

IX - a acolhida e o tratamento igual a todos os que, no respeito 
da lei, afluam para o Município;

X - a defesa e a preservação do território, dos recursos naturais 
e do meio ambiente do Município;

XI - a preservação dos valores históricos e culturais da popu-
lação.

XII – a moralidade administrativa; (Incluído pela Emenda nº 
35/2012)

XIII – a idoneidade dos agentes e dos servidores públicos. (In-
cluído pela Emenda nº 35/2012)

Art. 3º Esta lei estabelece normas auto-aplicáveis, excetuadas 
aquelas que expressamente dependam de outros diplomas legais 
ou regulamentares.

Art. 4º O Município, respeitados os princípios fixados no art. 
4º da Constituição da República, manterá relações internacionais, 
através de convênios e outras formas de cooperação.

TÍTULO II
DO PODER MUNICIPAL

Art. 5º O Poder Municipal pertence ao povo, que o exerce atra-
vés de representantes eleitos para o Legislativo e o Executivo, ou 
diretamente, segundo o estabelecido nesta Lei.

§ 1º O povo exerce o poder:
I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto;
II - pela iniciativa popular em projetos de emenda à Lei Orgâ-

nica e de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de 
bairros;

III - pelo plebiscito e pelo referendo.
§ 2º Os representantes do povo serão eleitos através dos par-

tidos políticos, na forma prevista no inciso I do parágrafo anterior.
Art. 6º Os poderes Executivo e Legislativo são independentes e 

harmônicos, vedada a delegação, de poderes entre si.
Parágrafo Único - O cidadão investido na função de um dos po-

deres não poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas 
nesta Lei.

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a 
União, o Estado e com outros Municípios, assegurar a todos o exer-
cício dos direitos individuais, coletivos, difusos e sociais estabele-
cidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, 
e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita 
a:

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo, para as presentes e futuras 
gerações;

II - dignas condições de moradia;
III - locomoção através de transporte coletivo adequado, me-

diante tarifa acessível ao usuário;
IV - proteção e acesso ao patrimônio histórico, cultural, turísti-

co, artístico, arquitetônico e paisagístico;
V - abastecimento de gêneros de primeira necessidade;
VI - ensino fundamental e educação infantil;
VII - acesso universal e igual à saúde;
VIII - acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer.
Parágrafo Único - A criança e o adolescente são considerados 

prioridade absoluta do Município.
Art. 8º O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos 

de representantes eleitos ou designados, a fim de assegurar a ade-
quada participação de todos os cidadãos em suas decisões.

Parágrafo único. É vedado o exercício da função de represen-
tante ou conselheiro por pessoas que incidam nos casos de inelegi-
bilidade, nos termos da legislação federal, inclusive nos Conselhos 
Tutelares e Municipais. (Incluído pela Emenda nº 35/2012)

Art. 9º A lei disporá sobre:
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I - o modo de participação dos Conselhos, bem como das asso-
ciações representativas, no processo de planejamento municipal e, 
em especial, na elaboração do Plano Diretor, do Plano Plurianual, 
das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;

II - a fiscalização popular dos atos e decisões do Poder Munici-
pal e das obras e serviços públicos;

III - a participação popular nas audiências públicas promovidas 
pelo Legislativo ou pelo Executivo.

Art. 10 O Legislativo e o Executivo tomarão a iniciativa de pro-
por a convocação de plebiscitos antes de proceder à discussão e 
aprovação de obras de valor elevado ou que tenham significativo 
impacto ambiental, segundo estabelecido em lei.

Art. 11 Qualquer munícipe, partido político, associação ou enti-
dade é parte legítima para denunciar irregularidades à Câmara Mu-
nicipal ou ao Tribunal de Contas, bem como aos órgãos do Poder 
Executivo.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 12 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de 55 (cinquenta e cinco) Vereadores eleitos dentre os 
cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos 
políticos.

Art. 13 - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigi-
da esta para o especificado no artigo 14, dispor sobre as maté-
rias de competência do Município, especialmente: (Redação dada 
pela Emenda nº 5/1991)

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
III - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-

ções, anistias fiscais e remissão de dívidas;
IV - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos suple-
mentares e especiais;

V - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como sobre a forma e os meios de pa-
gamento;

VI - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VII - autorizar a concessão de serviços públicos;
VIII - autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-

nicipais;
IX - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
X - autorizar a alienação de bens imóveis municipais, exceptu-

ando-se as hipóteses previstas nesta Lei Orgânica; (Redação dada 
pela Emenda nº 26/2005)

XI - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra-
tar de doação sem encargos;

XII - criar, organizar e suprimir distritos e subdistritos, observa-
das as legislações estadual e municipal;

XIII - criar, alterar, e extinguir cargos, funções e empregos pú-
blicos e fixar a remuneração da administração direta, autárquica e 
fundacional;

XIV - aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, o 
Plano Diretor, a legislação de controle de uso, de parcelamento e de 
ocupação do solo urbano;

XV - dispor sobre convênios com entidades públicas, particula-
res e autorizar consórcios com outros municípios;

XVI - criar, estruturar e atribuir funções às Secretarias e aos ór-
gãos da administração pública;

XVII - autorizar, nos termos da lei, a alteração de denominação 
de próprios, vias e logradouros públicos. (Redação dada pela Emen-
da nº 10/1991)

XVIII - legislar sobre a criação, organização e funcionamento de 
Conselhos e Comissões;

XIX - delimitar o perímetro urbano e o de expansão urbana;
XX - aprovar o Código de Obras e Edificações;
XXI - denominar as vias e logradouros públicos, obedecidas as 

normas urbanísticas aplicáveis.(Incluído pela Emenda nº 3/1990)
Art. 14 Compete privativamente à Câmara Municipal:
I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la, na forma regimental;
II - elaborar o seu Regimento Interno;
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-los, definitivamente, do exercício do cargo, nos 
termos desta Lei;

V - conceder licença, para afastamento, ao Prefeito, ao Vice-
-Prefeito e aos Vereadores;

VI- fixar, por lei de sua iniciativa, para cada exercício financei-
ro, os subsídios doPrefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
limitados a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, bem como, para viger na legislatura subsequente, o subsídio 
dos Vereadores, observada para estes a razão de no máximo 75% 
(setenta e cinco por cento) daquele estabelecido, em espécie, para 
os Deputados Estaduais, respeitadas as disposições dos arts. 37, in-
cisos X e XI e § 12, 39, § 4º e 57, § 7º, da Constituição Federal, asse-
gurados, independentemente de lei específica, os direitos previstos 
nos incisos VIII e XVII do art. 7º da Constituição Federal, consideran-
do-se mantido o subsídio vigente, na hipótese de não se proceder 
à respectiva fixação na época própria, atualizado o valor monetário 
conforme estabelecido em lei municipal específica;(Redação dada 
pela Emenda nº 40/2017)

VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos;

VIII - criar Comissões Parlamentares de Inquérito, nos termos 
do art. 33;

IX - convocar os Secretários Municipais ou responsáveis pela 
administração direta e indireta para prestar informações sobre ma-
téria de sua competência, sem prejuízo do disposto no art. 32, § 2º, 
inciso IV, sob pena de censura pública e outras penalidades vigen-
tes no ordenamento em caso de ausência sem justificação adequa-
da;(Redação dada pela Emenda nº 42/2022)

X - autorizar a convocação de referendo e plebiscito, exceto os 
casos previstos nesta Lei;

XI - decidir sobre a perda do mandato de Vereador, ressalvado 
o disposto no art. 18, § 3º;

XII - tomar e julgar as contas do Prefeito, da Mesa da Câmara 
Municipal e do Tribunal de Contas do Município;
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XIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa, 
sustando os atos normativos do Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar;

XIV - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos ca-
sos previstos nesta Lei;

XV - fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executi-
vo, incluídos os da administração indireta, acompanhando sua ges-
tão e avaliando seu resultado operacional, com o auxílio do Tribunal 
de Contas do Município, sempre que solicitado;

XVI - escolher 3 (três) dos membros do Tribunal de Contas do 
Município, após arguição em sessão pública;

XVII - aprovar previamente, após arguição em sessão pública, 
a escolha dos titulares dos cargos de Conselheiros do Tribunal de 
Contas, indicados pelo Prefeito;

XVIII - exercer a fiscalização financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Município, auxiliada, quando solicitado, pelo 
Tribunal de Contas do Município;

XIX - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha 
prestado serviço ao Município, mediante decreto legislativo apro-
vado pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros;

XX - proceder à tomada de contas do Prefeito por meio de 
Comissão Especial quando não apresentadas à Câmara no prazo e 
forma estabelecidas na Lei; XXI - criar, organizar e disciplinar o fun-
cionamento dos Conselhos e Comissões da Câmara Municipal;

XXII - votar moção de censura pública aos Secretários Muni-
cipais e aos Subprefeitos em relação ao desempenho de suas fun-
ções. (Incluído pela Emenda nº 8/1991)

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 15 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de ja-
neiro, às 15 (quinze) horas, em sessão de instalação, independente 
de número, sob a presidência do Vereador mais idoso dentre os 
presentes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se e, na mesma ocasião, bem como ao término do mandato, 
deverão fazer a declaração pública de seus bens, a ser transcrita em 
livro próprio, constando de ata o seu resumo, e publicada no Diário 
Oficial do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2º O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste 
artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvados os 
casos de motivo justo e aceito pela Câmara.

Art. 16 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opini-
ões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição do 
Município. Parágrafo Único - Os Vereadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão 
do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 
ou deles receberam informações.

Art. 17 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com órgãos da administração 

direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação instituída ou mantida pelo Poder Público, ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obede-
cer à cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades cons-
tantes da alínea anterior, ressalvado o disposto na Constituição da 
República e nesta Lei;

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pú-
blico, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, 
nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”, deste artigo, ressalva-
do o disposto na Constituição da República e nesta Lei;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I, alínea “a”, deste artigo; d) ser titular 
de mais de um cargo ou mandato público eletivo em qualquer nível.

Art. 18 Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias, salvo licenças ou missão auto-
rizada pela Câmara; IV - que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado, que implique em restrição à liberdade de locomoção.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas a membros da Câmara Municipal ou a percepção de vanta-
gens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, acolhida a acu-
sação pela maioria absoluta dos Vereadores, a perda do mandato 
será decidida pela Câmara, por quórum de 2/3 (dois terço), assegu-
rado o direito de defesa.

§ 3º Nos casos dos incisos III a V, a perda será declarada pela 
Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros 
da Câmara ou de partido político nela representado, assegurado o 
direito de defesa.

§4º A Câmara Municipal disporá sobre o procedimento a ser 
obedecido nos processos de perda de mandato decididos pela Câ-
mara, e sobre a aplicação de outras penalidades, assegurado o con-
traditório. (Redação dada pela Emenda nº 15/1993)

Art. 19 A Câmara Municipal instituirá o Código de Ética dos Ve-
readores.

Art. 20 O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença devidamente comprovada;
II - em face de licença-gestante ou paternidade;
III - para desempenhar missões temporárias de interesse do 

Município;
IV – para tratar, com prejuízo dos seus vencimentos, de inte-

resses particulares, por prazo determinado, não superior a 120 
(cento e vinte) dias por sessão legislativa, não podendo reassumir o 
exercício do mandato antes do término da licença. (Redação dada 
pela Emenda nº 33/2009)

§ 1º Para fins de remuneração considerar-se-á como em exer-
cício o Vereador:

I - licenciado nos termos dos incisos I e II do “caput” deste ar-
tigo;


